
Marataízes, 25 de setembro de 2025.
 

De: Secretaria Geral 
Para: Secretaria Geral 
 
Referência: 
Processo nº 963/2025 
Proposição: Projeto de Lei Ordinária n° 11/2025 
 
Autoria: Anderson de Souza Laurindo
 
Ementa: PROJETO DE LEI DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE RUA OLIVA PEREIRA, A
ATUAL RUA PROJETADA, LOCALIZADA PRÓXIMO A AVENIDA DOMINGOS MARTINS E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 
Processos Apensados: Nenhum
 
Processos Anexados: Nenhum
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Elaborar Ofício ao Destinatário  
 
Ação realizada: Dado Ciência e Providências  
 
Descrição: 
Conforme determinação desta Presidência, faço o devido saneamento do processo.
 
Nos termos do Regimento Interno desta Casa Legislativa, informo, para fins de juntada aos
autos, que anexo aos presentes, o Parecer das Comissões Permanentes referente à
presente proposição.
 
Cumpre ainda informar, conforme dispõe a legislação vigente, que o referido processo
legislativo foi apreciado na Sessão Ordinária realizada em 16 de setembro de 2025,
tendo sido aprovado na mesma data pelo Plenário desta Câmara Municipal.
 
Ressalto que, em razão de particularidades deste processo legislativo, não foi possível
proceder com o trâmite processual habitual no sistema eletrônico, considerando que o
fluxo de tramitação encontra-se parametrizado para uma sequência fixa, e este processo
teve andamento fora do fluxo padrão.
 
Por fim, junto a este despacho, Certidão de Votação da presente proposição, para os
devidos fins de registro e controle administrativo.
 
 
Próxima Fase: Para Arquivamento

Autenticar documento em https://marataizes.camarasempapel.com.br/autenticidade 
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conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira 

- ICP-Brasil.



  
 

RAFAELA DE SOUZA MARVILA BRUMANA 
Secretária Geral 
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